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Fundo Social para Bolsas de Colaboracao (FSBC)

EDITAL FSBC n.2 Qj- £.cTrT - Ano letivo 2022/23

Bolsas de Colaboraco do IPSantarém

Unidade Orgânica proponente: Escola Superior de Gesto e Tecnologia

Local de prestacão da colaboracäo: Gabinete de Apoio a Informática (GAl)

Funcöes de colaboraço a desempenhar: Atividades de apoio sob orientaço e do âmbito do GAl,
mormente: nstalação de software; InstaIaço e manutenco de equipamentos informáticos e de apoio
as aulas; prestaço de suporte técnico (TI) a comunidade académica da ESGT; entre outros.

Perfil dos candidatos, requisitos de admisso e preferenciais: Frequência de Licenciatura/ TeSP na area
das ciências Informáticas e afins; conhecimentos de Microsoft Office 365 (principalmente na Otica do
utilizador); Conhecimentos na area de instaIaco de hardware e software, assegurando a respetiva
manutenco, configuraçäo e atuaIizaco; Conhecimento sobre o funcionamento das principais
plataformas de TI utilizadas pela ESGT na prestaço de apoio técnico informático a comunidade
académica.

Datas de inIcio e término da colaboracào, previsão do ntmero total de horas e cronograma da
colaboraco:

P Data provável de N.9 N.2 N deCodigo . . N. horas
irncio e termino Horarto dias horas hBalsa total
da colaboracao - mes diarias es

Th- -: .

Em dias
02-ESGT-23

de 03-04-2023 a 31-
alternados a 12 4 48 360*

12-2023
definir

* No se considera o mês de agosto nem pausas letivas.

As candidaturas devem ser formuladas no modelo em anexo, acompanhadas de curriculum vitae, mod.
Europass e entregues/enviadas a Escola que propöe a bolsa ou aos SASIPS, email:

geral@sas.ipsantarem.pt, no prazo de 10 dias üteis, contados apOs a data de aprovacào do presente
edital. Os resultados säo afixados na pág. eletrónica dos SASIPS e nas Unidades Orgânicas proponentes.

Para mais informaço consulte o Regulamento para Atribuiçào de Bolsas de CoIaboraço disponIvel nas
Escolas ou em www.sas@ipsantarem.pt

Data: 2023
0 Responsável da Unidade Orgânica
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Critérios de selecão e seriação:
A ordenaço final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condiçöes preferenciais e critérios de seriaco e
selecäo 5O Os estabelecidos no artigo 8. do Regul. para Atribuiçäo de Balsa de Colaboração.

Aprovo

2023 C’

Joäo Mouto

(Presidente do IPSantarém)
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